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CONTRATADO: ART MÉDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Acordam em apostilar o 
Contrato n° 0077/2020-SMS, decorrente do PREGÃO ELETRONICO N° 
039/2019, tendo em vista a Inclusão da Dotação Orçamentária do Contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passara a conter a seguinte 
dotação: 0701.10.3 01.0072.22 83.33903000.1 214.0000.00; 
0701.10.301.0072. 2283.33903000.1211.00 00.00, conforme o processo nº 
P117917/2020. Sobral, 01 de julho de 2020. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0164/2020 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP E ONCOLÓGICOS 
LTDA CNPJ: 11.263.101/0001-71 OBJETO: Apostilar o contrato n° 
0164/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 199/2019, tendo em 
vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10 .301.0072. 
2283.3390300 0.1211000000; 0701.1 0.301.0 072.2283.33903 000.121 
4000000; 0701.10.30 2.0072.231 6.339 03000.1211000000; 07 
01.10.302.007 2.2316.33903 000.1214000000, conforme o processo nº 
P116345/2020. Sobral, 01 de julho de 2020. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0245/2020 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: TERRA SUL 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 32.364.822/0001-48 
OBJETO: Apostilar o contrato n° 0245/2020-SMS, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 005/2020, tendo em vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a ter 0701.10.3 01.0072.2283.3 3903000.121100 0000; 
0701.10.301.0 072.2283 .33903000.12 14000000; 0701.10. 302.0072.2316 
.33903000.121100 0000; 0701.1 0.302.0072.2316.339 03000.1214000000, 
conforme o processo nº P118117/2020. Sobral, 01 de julho de 2020. Viviane 
de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0246/2020 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP E ONCOLÓGICOS 
LTDA.CNPJ: 11.263.101/0001-71 OBJETO: Apostilar o contrato n° 
0246/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 229/2019, tendo em 
vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10.301 
.0072 .2283 .33  903000.12110000 00;  0701  .10 .301 .0072 .  
2283.33903000.1214 000000; 0701.1 0.302.0072.2316.3390 3000.12 
11000000; 0701.10.30 2.0072.2316.339 03000.1214000000, conforme o 
processo nº P117204/2020. ALTERAÇÃO DO FISCAL CONSTANTE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO CONTRATO, PASSANDO A SER 
O SR. DELANO DE SOUSA ARAGÃO, QUE FISCALIZARÁ A 
EXECUÇÃO CONTRATUAL EM SUBSTITUIÇÃO AO SR. LUIZ 
GALDINO DA COSTA FILHO. Sobral, 01 de julho de 2020. Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 0247/2020 - SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. 
CONTRATADO: COSMA SILVA OLIVEIRA-ME. Acordam em apostilar o 
Contrato n° 0247/2020-SMS, decorrente do PREGÃO ELETRONICO N° 
054/2019, tendo em vista a Inclusão da Dotação Orçamentária do Contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passara a conter as seguintes 
dotações: 0701.10 .302.00 73.2376.33903000. 1211000000; 0701.10.3 
0 2 . 0 0 7 3 . 2 3 7 6 . 3 3 9 0  3 0 0 0 . 1 2 1  4 0 0 0 0 0 0 ;  0 7 0 1 . 1 0 .  
302.0073.2376.33903000.1290000000; 0701.10.122.0073 .1360.339 
03000.1211000 000; 0701.10.122.0073. 1360.33903 000.1214 000000; 
0701. 10.122.0073.1360. 33903000.1290000 000 ; 0701 .10.122.0073.13 
60.33903000.122 0000002, conforme o processo nº P115909/2020. Sobral, 
01 de julho de 2020. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0248/2020 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: NOVASUL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 
14.594.725/0001-84 OBJETO: Apostilar o contrato n° 0248/2020-SMS, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2020, tendo em vista a INCLUSÃO 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula 
Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.10. 301.0072.22 83.339030 
00.121100 0000; 0701.10 .301.0072.22 83.33903000.1214 000000; 

0701.10.302. 0072.2316.3 3903000.1211 000000; 070 1.10.302.0072. 
2316.3390300 0.1214000000, conforme o processo nº P118117/2020. 
Sobral, 01 de julho de 2020. Viviane de Morais Cavalcante - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0250/2020 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSP E ONCOLÓGICOS 
LTDA.CNPJ: 11.263.101/0001-71 OBJETO: Apostilar o contrato n° 
0250/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 229/2019, tendo em 
vista a INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do contrato, 
disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que passará a ter 0701.1 0.301.0072 
.2283.3390300 0.1211000000; 0701.10. 301.0072.2 283.33903000.121 
4000000; 0701.10. 302.0072.23 16.33903000.1 211000000; 0701.10 
.302.0072.231 6.33903000.12140 00000, conforme o processo nº 
P117204/2020.ALTERAÇÃO DO FISCAL CONSTANTE NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO CONTRATO, PASSANDO A SER 
O SR. DELANO DE SOUSA ARAGÃO, QUE FISCALIZARÁ A 
EXECUÇÃO CONTRATUAL EM SUBSTITUIÇÃO AO SR. LUIZ 
GALDINO DA COSTA FILHO. Sobral, 01 de julho de 2020. Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0251/2020 - 
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: SEMEAR 
DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP CNPJ: 10.269.296/0001-02 OBJETO: 
Apostilar o contrato n° 0251/2020-SMS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
229/2019,  tendo em vista  a  INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do contrato, disposto na Cláusula Sétima, item 7.1, que 
passará a ter 0701.1 0.301.007 2.2283.339030 00.12110 00000; 0701.1 
0.301.007 2.2283.33903000 .1214000000; 0701.10 .302.00 72.2316.33 
903000.121 1000000; 0701 .10.302. 0072.2316.33903 000.1214000 000, 
conforme o processo nº P117204/2020. ALTERAÇÃO DO FISCAL 
CONSTANTE NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO CONTRATO, 
PASSANDO A SER O SR. DELANO DE SOUSA ARAGÃO, QUE 
FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO CONTRATUAL EM SUBSTITUIÇÃO 
AO SR. LUIZ GALDINO DA COSTA FILHO. Sobral, 01 de julho de 2020. 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

TERMO DE DISTRATO Nº 042/2020 - SMS - Aos 24 (vinte e quatro) dias 
do mês de junho 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA, e, de outro, MARIA 
HELENA AGUIAR, Assistente Social no Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família-NASF, contratada através de aprovação no processo seletivo N° 
23/2017, resolvem distratar o Contrato Nº 0564-23/2017, a partir do 01° 
(primeiro) dia de julho de 2020. Sobral, 24 de junho de 2020. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
031/2018 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
14.858.301/0001-65, representada pelo Sr. FRANCISCO RENAN DE 
AZEVEDO PORTELA. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO, por 
mais 60 (sessenta) dias corridos, iniciando dia 26/06/2020 e findando no dia 
25/08/2020, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA PARA O 
JARDIM FILTRANTE DOS PARQUES DA CIDADE E PAJEÚ, EM 
SOBRAL”. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 022/2018-
SECOMP/CPL. DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2020. 
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da 
Infraestrutura - FRANCISCO RENAN DE AZEVEDO PORTELA - 
representante da R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA. João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 013/2020-SEINF - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: DEC ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ nº 14.218.683/0001-62, representada pelo Sr. ENVER 
LUIZ DE OLIVEIRA SAMPAIO. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
VIGÊNCIA, por mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos, iniciando dia 
29/06/2020 e findando no dia 26/11/2020, para “CONTRATAÇÃO DE 
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EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ESTRADA QUE LIGA O 
DISTRITO DE BARACHO A LOCALIDADE DE DESTERRO - 
JORDÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE”. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS nº 037/2018-SECOMP/CPL. DATA DA 
ASSINATURA: 24 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ENVER LUIZ DE 
OLIVEIRA SAMPAIO - representante da DEC ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-ME. João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0025/2020 - SESEP - PROCESSO 
NºP107452/2020- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada por seu Secretário Municipal de Serviços Públicos, 
o Sr. Paulo César Lopes Vasconcelos. CONTRATADO: ELÉTRICA 
RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 
15.984.883/0001-99. OBJETO: “Constitui objeto deste Contrato a 
Contratação de Empresa Especializada para Execução da Requalificação da 
Iluminação da Margem Esquerda do Município De Sobral, de acordo com 
especificações contidas nos anexos do presente Edital. Em Regime de 
Empreitada por Preço Unitário”. DO VALOR: O valor global deste Contrato 
é de R$ 551.910,70 (quinhentos e cinquenta e um mil, novecentos e dez reais 
e setenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento a Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA DE 
PREÇOS N° 014/2020-SESEP. DA FISCALIZAÇÃO: Os serviços objeto 
deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado 
pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados pelo o Sr. Jader Ribeiro 
Parente Neto, gerente de manutenção e fiscalização da iluminação pública da 
SESEP, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, 
proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades 
assumidas. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil 
após a publicação do respectivo extrato junto ao Diário Oficial do Município 
de Sobral, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS: 
Paulo César Lopes Vasconcelos - Secretário Municipal de Serviços Públicos 
- Sérgio Augusto Vital Ferreira Beltrão - Representante do CONTRATADO: 
Dayelle Kelly Coelho Rodrigues - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SESEP. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
09/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada por seu Secretário Municipal de Serviços Públicos, o Sr. Paulo 
César Lopes Vasconcelos. CONTRATADO: LOCUSCAR LOCACOES DE 
VEICULOS - EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
13.598.253/0001-50. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, por mais 12 (doze) meses, 
compreendida entre o período de 01/07/2020 a 30/06/2021, tendo como 
finalidade o “Serviço de veículos automotores com manutenção, seguro ou 
responsabilização por eventuais danos e reposição de peças por conta da 
contratada, com intuito de realizar o deslocamento de profissionais dos 
órgãos/entidades do Município e atender às suas necessidades no período de 
12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA”. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no 
artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 16 de 
junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Paulo César Lopes Vasconcelos - Secretário 
Municipal de Serviços Públicos - Lia Nogueira Holanda - Representante do 
Contratado. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SESEP. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 001/2020 -  
S E U M A / S E G E T / S M S  -  D I S C I P L I N A O  D O C U M E N TO  
DENOMINADO CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE 
REABERTURA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA OUVIDORIA, CONTROLADORIA E GESTÃO, a 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE e a 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas respectivas 
atribuições legais que lhes conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município 
de Sobral, bem como o art. 39, inciso X da Lei Municipal nº 1.607, de 02 de 
fevereiro de 2017; CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os 
procedimentos relativo ao documento denominado de Certificado de 
Autorização de Reabertura, criado pelo Decreto Municipal nº. 2456, de 28 de 
junho de 2020; RESOLVE: Art. 1º - Expedir a presente Instrução Normativa - 
IN para definição das normas a serem seguidas pelos contribuintes e pelo 

Município para requerimento e concessão do Certificado Autorização de 
Reabertura, além da fiscalização dos estabelecimentos autorizados a 
funcionar. Art. 2º - As atividades liberadas para funcionamento durante o 
período de flexibilização, previsto nos Decretos Municipais e no Plano de 
Retomada das Atividades Produtivas de Sobral, deverão possuir Certificado 
de Autorização de Reabertura, documento específico a ser solicitado da 
seguinte forma: I - acesse o sítio eletrônico:

http://agendasol.sobral.ce.gov.br/solicitacao 
II - escolha opção “Autorização de Reabertura”; III - Preencha todos os 
campos e clique em “Salvar”; IV - Na próxima tela confira os dados, podendo 
“Corrigir” ou “Salvar”; V - Na última tela estará disponível o download da 
Autorização e os Protocolos e material gráfico (cartazes) para impressão. 
Parágrafo Único. Caso o empreendimento possua mais de um endereço de 
funcionamento, deverá ser impresso um Certificado para cada endereço. Art. 
3º - O Certificado é obrigatório e deverá ser colocado na entrada do 
estabelecimento, em local de fácil acesso ao cliente, junto com o protocolo 
que está sendo adotado. Art. 4º - O Certificado contém um QR CODE de 
segurança, que irá garantir a veracidade do documento pelos órgãos de 
fiscalização. Art. 5º - Apenas estarão disponíveis para impressão os 
Certificados dos setores autorizados a funcionarem na Fase de Flexibilização 
vigente. Art. 6º - O responsável pelo estabelecimento deverá preencher as 
informações previstas no requerimento, imprimir o Certificado de 
Autorização de Reabertura e o protocolo a ser implementado, colocando-os 
em local visível no estabelecimento, um ao lado do outro. §1° Pelo sítio 
eletrônico da PMS, a empresa poderá também imprimir os folders com 
informações de ações comportamentais de prevenção à transmissão do novo 
coronavírus (COVID-19), caso ainda não possuam seus próprios. §2° A 
afixação dos documentos é um dos requisitos obrigatórios nos protocolos 
aprovados pela Vigilância Sanitária. Art. 7º - O cidadão poderá consultar as 
medidas recomendadas para estabelecimento, ou para profissional, e 
verificar o cumprimento das recomendações do Protocolo, contribuindo com 
a fiscalização. Parágrafo Único. Em caso de descumprimento, o cidadão 
deverá comunicar à Vigilância Sanitária. Art. 8° - Os procedimentos 
estabelecidos nesta Instrução Normativa não eximem a observância das 
demais normas aplicáveis sobre o funcionamento dispostas na legislação 
vigente. Parágrafo Único. Além da posse do Certificado de Autorização de 
Reabertura, devem ser observados os critérios estabelecidos nos decretos 
municipais vigentes, quanto às restrições de locais e horários de 
funcionamento. Art. 9° - O descumprimento dos procedimentos previstos 
nesta Instrução Normativa poderá importar no fechamento do 
estabelecimento, sem prejuízo de aplicação de multa pela fiscalização do 
Município. Art. 10 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua 
publicação. Publique-se e cumpra-Se. Sobral/CE, 01 de julho de 2020. 
Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E 
MEIO AMBIENTE - Silvia Kataoka de Oliveira - SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - Regina Célia Carvalho da 
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DA FASE II DO LOTEAMENTO GRANVILLE 
RESIDENCE INSCRITO NO PROCESSO SOB O Nº P105697/2020 - 
Trata-se do pedido de prorrogação da homologação da fase II do Loteamento 
Granville Residence, situado à Rua Cleto Ferreira da Ponte, 3.600, CE-440, 
no Município de Sobral/CE. CONSIDERANDO o processo de parcelamento 
do solo urbano já existente na Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente - 
SEUMA, bem como a nova documentação acostada aos autos inscrita no 
processo sob o nº P105697/2020, ambas avaliadas e aprovadas por meio de 
parecer técnico emitido pela Coordenadoria de Licenciamento da SEUMA; 
CONSIDERANDO o Termo de Compromisso, datado em 22 de junho de 
2020, assinado pela empresa Nova Sobral Desenvolvimento Imobiliário 
SPE, a qual se compromete a custear o fornecimento de iluminação pública 
em todo Loteamento Granville Residence, mediante a instalação de 
medidores em nome da referida empresa; e CONSIDERANDO o parecer da 
Coordenadoria Jurídica da SEUMA que opina favoravelmente pela 
prorrogação da homologação da fase II do loteamento, por mais 02 (dois) 
anos, a Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente decide pela prorrogação 
da homologação da fase II do Loteamento Granville Residence, por mais 02 
(dois) anos, situado à Rua Cleto Ferreira da Ponte, 3.600, CE-440, no 
Município de Sobral/CE, podendo assim provocar os seus efeitos jurídicos, 
em especial, aqueles contidos nas exigências da Lei Federal de nº 6.766 de 19 
de dezembro de 1979, com alterações da Lei Federal de nº 9.785 de 29 de 
janeiro de 1999, a qual dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, ficando 
este Município com o direito de suspender, cassar e revogar este instrumento 
em toda sua plenitude, a todo momento, desde que comprometidas, a 
qualquer título, as disposições urbanísticas, ambientais e jurídicas definidas 
em lei ou regulamento em vigor, por parte do proprietário ou adquirente do 
loteamento ora homologado. Sobral (CE), 01 de julho de 2020. Marília 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE


